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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

 
OBJETO: Aquisição de Suprimentos de Informática para atender as demandas das 

Secretarias do Município de Itamaraju/Bahia. 

 

PREÂMBULO 

 

1. Regência legal: 

Esta licitação obedecerá às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 061 de 30 de março de 2023, e dos 

correspondentes decretos regulamentadores e respectivas alterações, bem como à 

legislação específica pertinente ao objeto licitado. 

 

2. Processo administrativo: 

000053/2026 

 

3. Órgão/entidade e setor: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

4. Modalidade/número de ordem: 

Pregão Eletrônico n.º 022/2026. 

 

5. Procedimento e do Julgamento das Propostas 

O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL  e o Modo de Disputa será  

DISPUTA ABERTA. 

 

6. Objeto da licitação: 

Aquisição de Suprimentos de Informática para atender as demandas das Secretarias do 

Município de Itamaraju/Bahia. 

 

7. Regime de execução/fornecimento  

Prestação de Serviços em regime Parcelado 

 

8. Dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
2010 

33.90.30.00 
44.90.52.00 

1.500.0000 
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ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

2013 

 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 

1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2018 

 
 
 

33.90.30.00 
44.90.52.00 

 

 
1.500.1001 
1.540.0000 
1.569.0000 
1.541.0000 
1.542.0000 
1.550.0000 

 

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO INFANTIL - 

PRÉ-ESCOLA 
2097 

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO INFANTIL - 

CRECHE 
2068 

 
MAN. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

2098 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 
DO FMAS 

 
2029 

 
 
 
 

33.90.30.00 
44.90.52.00 

 

 
 

 
1.660.0000 
1.500.0000 
1.661.0000 

BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 
2079 

BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MÉDIA 
E ALTA 

COMPLEXIDADE 
(MAC) 

2081 

MANUTENÇÃO DO 
CONSELHO 
TUTELAR 

2027 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E 
HABITAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇO E 

TRANSPORTE 
PÚBLICO 

2038 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

 

2101 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 
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SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CULTURA E 
TURISMO 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. 

DE CULTURA E 
TURISMO 

2011 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ESPORTE 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA 

SECRETARIA DE 
CULTURA E 

ESPORTE 

2074 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

DESENV. 
ECONOMICO, 
TRABALHO E 

RENDA 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
DESENV. 

ECONOMICO, 
TRABALHO E 

RENDA 

 
2106 

33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

2102 
33.90.30.00 
44.90.52.00 

 
1.500.0000 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 
2042 

33.90.30.00 
44.90.52.00 

 

 
1.500.1002 
1.600.0000 
1.600.3110 
1.600.3120 
1.600.3130 
1.604.0000 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 

 
2044 

ADM. DE PESSOAL E 
ENCARGOS - 

AGENTES 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE ACS 

2053 

ADM. DE PESSOAL E 
ENCARGOS - 

PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA – SF 

 
2052 

MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL 

MUNICIPAL 

 
2055 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM 
SAÚDE 

2077 
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MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA 

VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - VIGILÂNCIA 

SANITARIA 

 
2086 

 

9. Local e data do recebimento das propostas e início dos trabalhos: 

Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitanet.com.br, 

constante da página eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

Início de acolhimento das propostas: 30/04/2026, às 08h00min.  

Início da sessão da disputa dos lances: 18/05/2026 às 08h30min. 

Tempo de disputa de cada lote: 10 (dez) minutos, mais o tempo aleatório do sistema. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

 

10. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 

Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de 

assessoramento jurídico, conforme o Parecer nº 279/2026 de 07/04/2026.  

 

11.  Informações e esclarecimentos adicionais: 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser obtidos no portal www.itamaraju.ba.gov.br ou solicitados ao 

responsável pela expedição do instrumento convocatório. 

 

12. Responsável pela expedição do convocatório: 

Pregoeiro(a) responsável: Lethicia Paixão Santana, designada pela Portaria nº 002 de 05 

de janeiro de 2026 e Equipe de Apoio. 

 

13. Integram o presente Edital: 

a) Termo de Referência – Anexo I;  

b) Modelo Proposta de Preços – Anexo II; 

c) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo III; 

d) Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) - Anexo IV; 

e) Modelo de Declaração quanto à Regularidade Fiscal (Lei Complementar 123/06) - 

Anexo V; 

f) Modelo de Comprovação de Aptidão de Desempenho - Anexo VI; 

g) Modelo de Declaração de Requisitos da Habilitação- Anexo VII; 

h) Modelo de Declaração de Inexistência de Menor - Anexo VIII; 

https://portal.licitanet.com.br/
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i) Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social – Anexo IX 

j) Modelo de Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração Pública – Anexo X 

k) Minuta de Contrato - Anexo XI. 

 

Itamaraju (BA), 29 de abril de 2026. 

 

 

 

João Victor Barretto Passos Bastos 

Secretário Municipal de Administração 
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1 – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a Aquisição de Suprimentos de Informática para 

atender as demandas das Secretarias do Município de Itamaraju/Bahia, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na página 

eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://portal.licitanet.com.br  

 

2.2. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

https://portal.licitanet.com.br/
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3 – CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SISTEMA LICITANET 

 

3.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 

Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 

Eletrônico. 

 

3.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Itamaraju/BA, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros. 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 

licitante ou de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

 

3.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do Município de Itamaraju/BA por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios 

decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

3.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 

Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://portal.licitanet.com.br 

 

3.8. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 

Cooperativa. 

3.8.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 

de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital 

 

4 – DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

 

4.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico 

(https://portal.licitanet.com.br), proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, 

incluindo quantidade, preço e a marca (conforme for o caso), até a data e o horário limite 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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de início da Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada por meio 

do Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo deste Edital. 

4.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema até a abertura da sessão pública. 

 

4.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 

4.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação; 

4.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. Caso haja previsão de item/lote exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item/lote; 

4.3.2. nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

4.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 
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4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá elaborar a sua proposta de preços de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, em consonância com o 

modelo constante do Anexo II - Modelo de de Proposta de Preços, expressando os valores 

em moeda nacional, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 

admitidas propostas alternativas. 

4.7.1. A Proposta de Preços deverá ter indicação e descrição de forma detalhada das 

características do objeto da presente licitação, de acordo com as especificações do 

Edital e seus Anexos, devendo ser formulada e enviada exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico. 

 

4.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 

custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do 

fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor. 

 

4.9. Os preços cotados deverão ser aqueles da data de recebimento das propostas, 

considerando a condição de pagamento à vista. A inclusão de qualquer custo financeiro 

para o período de processamento das faturas, está proibido. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua abertura, facultando, porém, aos proponentes estender 

tal validade por prazo superior. 

 

4.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 

nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. 

 

4.12. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas. A proponente que assim o fizer, será 

desclassificada. 

 

4.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com 
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preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aquelas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

4.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

4.15. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados. 

 

4.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo 

correspondente no Anexo V. 

 

4.17. À luz do artigo 58, “caput” da Lei nº 14.133/21, a garantia da proposta, neste 

presente edital, será exigida. Deverá ser apresentada no momento do 

cadastramento da proposta inicial no sistema, acompanhada do comprovante de 

pagamento, devendo ser analisada pela pregoeira antes do início da fase de 

disputa. A não apresentação do seguro garantia resultará na desclassificação da 

proposta em licitações públicas, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

4.17.1. A Garantia de Proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º 

do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.17.2. A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor 

estimado da licitação, conforme art. 58, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.17.3. No caso da garantia ser em moeda corrente, o depósito deverá ser na conta da 

Prefeitura de Itamaraju, Banco do Brasil, Agência 2159-8, C/C 43.963-0. Em nenhuma 

hipótese a Prefeitura receberá a garantia em espécie. 

4.17.3.1. No caso da caução em dinheiro, a licitante deverá apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação, o comprovante do Depósito efetuado, sendo que 

no momento da sessão a Comissão de Licitação fará diligência junto a Secretaria 

Municipal de Finanças, para a confirmação do crédito na conta corrente informada. 
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4.17.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados 

via sistema. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, 

de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio 

de registro no balanço patrimonial da licitante. 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até 

seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme 

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda. 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Itamaraju o direito de averiguar a sua autenticidade. 

4.17.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual 

deverá obrigatoriamente, constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Itamaraju. 

b) Objeto: Garantia da participação na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026. 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

d) Prazo de validade: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura das propostas. 

4.17.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, 

acompanhado do comprovante de pagamento, cuja vigência será de, no mínimo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 

4.17.7. A Garantia de Proposta estará disponível para retirada pelos licitantes no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 

4.17.8. Implicará execução do valor integral da Garantia de Proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

5.3. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

5.3.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor/maior desconto já registrado que tenha sido apresentado pelos 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.3.3. Neste edital, o modo de disputa adotado será:  

I - Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

 

5.4. No modo de DISPUTA ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

5.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

5.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, a etapa será 

encerrada automaticamente. 

 

5.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.10.1. Finalizada a etapa de lances, será aberto o tempo de 10 (dez) minutos para o 

detentor de melhor oferta para negociação de melhor proposta.  

5.10.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

5.11. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

5.12. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.13. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, 

caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar 

condições mais vantajosas. 

 

6 – DO ENVIO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado 

para a contratação. 

 

6.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta 

escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas subsequente ao da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema, prorrogável por igual período, por solicitação 
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justificada da licitante ou de ofício pelo(a) Pregoeiro(a) quando constatada a insuficiência 

do prazo estabelecido. 

 

6.3. O conteúdo da Proposta de Preços Escrita deverá dispor: 

a) Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x 

quantidade), expresso em números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas 

casas decimais, sendo desprezadas as demais; 

b) Apresentar a marca do produto ofertado; 

c) A proposta de preços deverá conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as 

propostas das licitantes convocadas para sua apresentação, após a fase de envio de lances. 

 

6.5. O(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.6.  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial e de seus sócios majoritários. 

6.6.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.8. Erros no preenchimento da planilha reformulada, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
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indicado pelo Pregoeiro(a) através do sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

6.9. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, 

o(a) Pregoeiro(a) verificará a documentação de habilitação das licitantes. 

 

6.10 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.13. NA REFORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ 

INCIDIR LINEARMENTE O DESCONTO OFERTADO NA DISPUTA EM CADA UM DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS DO LOTE.  

6.13.1. A PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA NÃO PODERÁ CONTER ITEM COM 

VALOR UNITÁRIO ACIMA DO VALOR UNITÁRIO ESTIMADO, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

7 – DOS “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

7.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

7.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 

averiguados relativamente à data de sua apresentação, após solicitação do(a) 

Pregoeiro(a) no sistema.  

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato 

digital apenas pela licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do 

sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de 

habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas 

subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  
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7.1.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou 

por publicação em órgão de imprensa oficial, ou  

ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação 

de veracidade via internet.  

 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

7.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; ou  

7.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas escritas.  

7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de 

validade vencida, quando passíveis de serem saneadas mediante consulta gratuita a 

sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas 

formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a 

documentação obtida em diligência nos autos do processo.  

 

7.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 

14.133/2021, exigir que a licitante apresente Nota Fiscal comprobatória do fornecimento 

indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A falta de 

comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 

7.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 

documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 

que tenham alguma restrição.  

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a 

data em que for declarado vencedor, para regularização dos documentos.  

 

7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das 

licitantes convocadas para sua apresentação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem 9.2.  

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2026 - fls. 19/70 

 

 
 

 

 

7.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as 

possibilidades de saneamento nos termos do disposto no subitem 7.2:  

7.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

7.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada 

para apresentação da proposta eletrônica;  

7.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;  

7.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas; 

 

7.7. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

7.7.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) de registro público, no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 

acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Alvará de Funcionamento vigente. 

7.7.1.1. Os documentos apresentados nas alíneas de “a” a “d”, deverão estar 

acompanhados dos documentos de identificação do empresário, sócios e/ou 

administradores, a fim de comprovar a regularidade e legitimidade da 

representação da empresa no certame. 

 

7.7.2. Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

b.1) A prova da inscrição a que se refere o item “b” será suprida com a apresentação 

das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas 

contiverem o número de inscrição da licitante. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante.  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
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e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

f) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7.7.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse 

enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de restrição de 

regularidade fiscal, assinalando nos campos correspondentes no Anexo V. 

7.7.2.2. A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa 

de pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais 

conste registrada essa condição. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização 

da documentação, conforme disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 

123/2006, alterada pela LC 147/2014. 

7.7.2.2.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei. 

 

7.7.3. Qualificação Econômico-Financeira, comprovada através de: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados/autenticados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à 

tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de 

Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este 

último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

a.1) Os documentos referidos no item 5.2.3., limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 

65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

a.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 
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a.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.  

b.1) As certidões que não apresentarem expressamente data de validade, somente 

serão aceitas se emitidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos anteriores à 

data da realização desta licitação, contado da data constante na efetiva emissão ou 

pesquisa no respectivo órgão ou Cartório. 

c) Demonstração de patrimônio líquido ou Capital Mínimo no montante mínimo de 

10% do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 

apresentada pela própria licitante, admitindo-se a sua atualização com base no INPC do 

IBGE.  

 

7.7.4. Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante do Anexo VI. 

 

7.7.5. Documentações Complementares 

a) Declaração de conhecimento dos requisitos da Habilitação para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante 

do Anexo VII. 

b)Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

modelo constante em anexo. 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

d) Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração Pública – artigo 14, inciso 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 

sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 

14.133/2021.  
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7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.10. O LICITANTE será responsabilizado administrativamente por deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame, conforme preconiza o art. 155, IV da lei 

14.133/2021. 

 

8 – DOS RECURSOS  

 

8.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 

IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, 

incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 

Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

8.1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 

do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.).  

 

8.2. Qualquer licitante poderá manifestar, no local determinado no sistema eletrônico, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, com o registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 

implicará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação pessoal. 

 

8.4. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, 

EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante. 

 

9 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

9.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante 

vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 

9.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 

equivalente, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

10.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

10.2. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do 

certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, para regularização da documentação, conforme 

disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014). 

 

10.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

todas as condições de habilitação. 
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10.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

10.5. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos 

sujeitar-se-ão às formalidades exigidas para a validade do contrato originário. 

 

10.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

11 –DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá às 

disposições previstas na minuta de contrato constante do convocatório, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 

Contratada da total responsabilidade pelas obrigações assumidas. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos serão definidos conforme previsto no CAPÍTULO X - DOS 

PAGAMENTOS, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses 

previstas no CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

14.1. O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou 

setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, conforme definido na 

minuta de contrato constante de preços constante do convocatório. 
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15 – DAS PENALIDADES 

 

15.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 

a 163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

15.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do 

Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

16 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

16.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

16.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

 

16.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 

culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
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esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo 

único, do Código Civil. 

 

16.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

17 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 165, “d” da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18 – DA IMPUGNAÇÃO 

 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

 

18.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão serem enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame, exclusivamente pelo endereço LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

 

18.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 

e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

18.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 

 

18.5. A resposta as impugnações e aos pedido de esclarecimento será enviado via retorno  

 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

https://portal.licitanet.com.br/
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19.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 

bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

 

19.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 

formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 

19.4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.itamaraju.ba.gov.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço https://portal.licitanet.com.br. 

 

19.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20 – DO FORO 

 

20.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro 

da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Descritivo: 

A presente licitação tem por objeto é a Aquisição de Suprimentos de Informática para 

atender as demandas das Secretarias do Município de Itamaraju/Bahia, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa: 

2.1. Do Objeto 

A presente aquisição de suprimentos de informática destina-se a atender de forma 

eficiente e contínua as demandas das Secretarias do Município de Itamaraju/Bahia para o 

exercício de 2026. Os suprimentos abrangem itens essenciais como cartuchos de 

impressão, mídias de armazenamento, periféricos, cabos, baterias, acessórios e demais 

materiais de consumo utilizados em equipamentos de informática, que são indispensáveis 

para a operacionalização diária das atividades administrativas, educacionais, de saúde e 

demais serviços prestados à população. 

A utilização desses materiais garante a continuidade das atividades 

administrativas, evitando interrupções nos serviços públicos, prejuízos na execução de 

programas municipais e falhas nos processos internos que possam comprometer a 

qualidade do atendimento à população. A disponibilidade de suprimentos adequados 

permite, ainda, que os profissionais das secretarias realizem suas funções de forma 

eficiente, com redução de retrabalho, manutenção preventiva dos equipamentos e 

otimização de recursos públicos. 

O avanço da informatização dos processos administrativos, aliado à crescente 

adoção de sistemas eletrônicos de gestão, protocolo, contabilidade, recursos humanos, 

saúde, educação, assistência social e controle interno, tornou os suprimentos de 

informática elementos essenciais ao funcionamento da máquina pública. Materiais como 

toners e cartuchos para impressoras, papéis, mídias de armazenamento, cabos, teclados, 

mouses, filtros de linha, adaptadores e demais insumos correlatos são amplamente 

utilizados no cotidiano das Secretarias, sendo imprescindíveis para a execução das rotinas 

administrativas e técnicas. 

Os suprimentos de informática, tais como mídias de armazenamento, cabos, 

periféricos e demais insumos correlatos, são indispensáveis para a execução das rotinas 

administrativas, incluindo a elaboração, tramitação, impressão, digitalização, 

arquivamento e controle de documentos oficiais, bem como para o suporte às atividades 

técnicas, financeiras, educacionais, sociais e de saúde desenvolvidas pela Administração 

Municipal. 
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Destaca-se que tais suprimentos possuem natureza de consumo contínuo, estando 

sujeitos a desgaste, vencimento ou esgotamento em curto e médio prazo, especialmente 

em razão do elevado volume de documentos produzidos, impressos, digitalizados e 

arquivados diariamente. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete 

diretamente o desempenho das atividades administrativas, podendo ocasionar 

paralisação de serviços essenciais, atrasos na tramitação de processos administrativos, 

prejuízos à transparência, à legalidade dos atos administrativos e ao atendimento das 

demandas da população. 

Ressalta-se que o procedimento licitatório anteriormente realizado para a 

aquisição destes suprimentos foi ANULADO, conforme publicação no Diário Oficial, Edição 

4.480, no dia 11 de fevereiro de 2026, devido a inconsistências identificadas no processo 

que impediram a conclusão regular da contratação. Essa anulação torna necessária a 

abertura de um novo processo licitatório, garantindo a legalidade, transparência e 

competitividade, princípios essenciais da Administração Pública, conforme previsto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Ressalte-se que, diante da necessidade de readequação do planejamento da 

contratação, foi realizada nova análise técnica pelo setor de TI, responsável pela avaliação 

das demandas relacionadas aos suprimentos de informática no âmbito da Administração 

Municipal. A partir dessa revisão, constatou-se não apenas a permanência da necessidade 

dos itens anteriormente previstos, mas também a inclusão de novos materiais, em razão 

da atualização das demandas operacionais das Secretarias e da necessidade de melhor 

adequação do objeto à realidade atual dos setores requisitantes. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e justificada, pois visa 

assegurar o abastecimento regular dos suprimentos de informática indispensáveis à 

continuidade dos serviços administrativos e ao adequado funcionamento das Secretarias 

Municipais, evitando descontinuidade, prejuízos operacionais e comprometimento da 

eficiência da gestão pública no exercício de 2026. 

Além disso, a realização desta contratação possibilita o planejamento adequado do 

fornecimento de materiais ao longo do exercício, evitando compras emergenciais, que 

costumam resultar em custos mais elevados e menor controle sobre a qualidade dos 

produtos adquiridos. A contratação regular por meio de licitação assegura ainda que a 

Administração obtenha os suprimentos de informática com condições mais vantajosas, 

tanto em termos de preço quanto de qualidade, favorecendo o uso eficiente dos recursos 

públicos. 

Cumpre ressaltar que a contratação planejada e centralizada desses materiais 

permite à Administração Municipal obter melhores condições comerciais, com ganho de 

escala, controle de estoque mais eficiente e redução de desperdícios, atendendo aos 

princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, conforme 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2026 - fls. 31/70 

 

 
 

 

 

Sob o aspecto legal e administrativo, a aquisição encontra respaldo na necessidade 

de manutenção das atividades finalísticas e de apoio das Secretarias Municipais, 

assegurando o cumprimento das obrigações institucionais do Município de Itamaraju/BA, 

bem como o atendimento tempestivo às demandas internas e externas, inclusive aquelas 

relacionadas a órgãos de controle, fiscalização, prestação de contas e transparência 

pública. 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da contratação, uma 

vez que a aquisição dos suprimentos de informática é condição indispensável para o 

adequado funcionamento da estrutura administrativa municipal, garantindo a 

continuidade dos serviços públicos, a eficiência da gestão e a efetividade das políticas 

públicas desenvolvidas no âmbito do Município de Itamaraju/Bahia. 

 

2.2. Do Processo Licitatório: 

Isto posto, resta demonstrada a motivação plausível e concreta para o 

procedimento licitatório em questão. Pois, trata-se de itens necessários às demandas das 

diversas secretarias. 

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, amplia a concorrência entre 

fornecedores, o que tende a resultar em melhores condições comerciais, como preços 

mais competitivos e prazos adequados de entrega, garantindo a economicidade e a 

eficiência no uso dos recursos públicos, tendo em vista que permite que a Administração 

Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do 

procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor 

proposta e que seja realizada por lote, considerando que os itens dos lotes são de mesma 

natureza e guardam relação entre si e há no mercado diversas empresas capazes de 

atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens 

a serem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado. O 

fato de a licitação ser por lote também recai no fato de buscar diminuir o número de 

fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das 

unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos 

por diferentes fornecedores.  

Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminui o 

custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação para 

fornecimento dos materiais e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus 

contratos e essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser 

buscada pela administração pública. 

Assim, essas Secretarias solicitantes esta licitação para esta aquisição, cumprindo 

assim um dos objetivos desta Administração: respeito e qualidade de vida aos usuários da 

rede municipal de Itamaraju. Para a composição da média unitária dos itens foi realizada 
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uma ampla pesquisa de mercado pelo setor de compras. O que lhes permite inferir que os 

preços se encontram compatíveis com a realidade mercadológica. Além de destacar de 

forma sucinta e clara todos os orçamentos.  

Assim, solicita-se que o processo licitatório siga seus trâmites normais, visando 

estruturar assertivamente e organizadamente esta Administração. Esta licitação 

obedecerá às disposições da Lei nº 14.133/2021, dos correspondentes decretos 

regulamentadores e respectivas alterações, bem como à legislação específica pertinente 

ao objeto licitado. 

 

3. Especificações Para Elaboração Da Proposta De Preços: 

3.1. Quanto ao modelo: 

3.1.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as 

exigências constantes do Termo de Referência, em consonância com a Planilha de 

Quantitativos e Proposta de Preços, expressando os valores em moeda nacional – Reais 

e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas 

propostas alternativas. 

3.1.2. A licitante deverá incluir juntamente com a proposta de preço, sob pena de 

desclassificação, os seguintes documentos: 

1 - Descrição da proposta de preços; 

2 - Declaração de elaboração independente de proposta; 

3.1.3. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na 

concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 

123/2006, também deverá constar junto a proposta de preços a Declaração de 

Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06) em consonância com o modelo do 

Anexo III. 

 

3.2. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço: 

3.2.1. No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas 

necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, 

tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 

especificações do objeto licitado. 

 

4. Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e 

local de entrega: 

 

ITEM LOTE ÚNICO UND QTD 
MÉDIA 

V. UNIT V. TOTAL 

1 
Access Point Wi-Fi de nível empresarial 

para ambiente interno, operando em 
UND 100 R$ 3.910,66 R$ 391.066,00 
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três bandas (2,4 GHz / 5 GHz / 6 GHz), 

compatível com o padrão Wi-Fi 7 

(802.11be) e retrocompatível com 

padrões anteriores, com taxa de dados 

agregada compatível com desempenho 

Wi-Fi 7 em nível multi-gigabit, conforme 

especificação do fabricante, cobertura 

indicativa de aproximadamente 140 m², 

capacidade mínima para 300 clientes 

simultâneos, porta de rede Multi-Gigabit 

com velocidade mínima de 2,5 GbE, 

compatível com alimentação via PoE++ 

(IEEE 802.3bt), permitindo instalação 

em teto ou parede, conforme 

especificações do fabricante. 

2 

Adaptador ou injetor PoE++, compatível 

com o Access Point especificado no Item 

1, fornecendo alimentação adequada 

para operação plena do equipamento, 

em conformidade com o padrão IEEE 

802.3bt, contendo entrada de dados RJ-

45 e saída PoE++, com proteção contra 

surtos elétricos e picos de tensão, 

atendendo às normas técnicas vigentes. 

UND 120 R$ 567,29 R$ 68.074,80 

3 

Access Point Wi-Fi de nível empresarial 

para ambiente externo, com 

desempenho compatível com Wi-Fi 7 

(802.11be) e retrocompatibilidade com 

padrões anteriores, operando nas 

bandas suportadas pelo padrão Wi-Fi 7, 

conforme regulamentação vigente e 

especificação do fabricante, com 

múltiplos fluxos espaciais, taxa de dados 

agregada compatível com aplicações de 

alta densidade, cobertura indicativa de 

aproximadamente 465 m², capacidade 

mínima para 1.000 clientes simultâneos, 

porta de uplink de alta velocidade, com 

possibilidade de porta redundante, 

compatível com alimentação via PoE++ 

(IEEE 802.3bt), invólucro resistente às 

intempéries com grau de proteção 

UND 70 R$ 4.588,50 R$ 321.195,00 
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equivalente a IPX6/IP67, incluindo kit de 

vedação, permitindo instalação em teto, 

parede ou poste, conforme especificação 

do fabricante. 

4 

Fonte ou injetor PoE++, compatível com 

o Access Point especificado no Item 3, 

fornecendo energia conforme o padrão 

IEEE 802.3bt, com potência mínima 

suficiente para operação plena do 

equipamento, dotada de proteção contra 

surtos e picos de tensão, entrada para 

cabo de rede RJ-45 com aterramento e 

saída PoE compatível, possibilitando 

instalação conforme especificação do 

fabricante, inclusive em teto, parede ou 

suporte em poste 

UND 100 R$ 275,58 R$ 27.558,00 

5 

Adaptador de rede sem fio interno para 

desktop, com interface PCI-Express 

(PCIe), compatível com padrão IEEE 

802.11ax (Wi-Fi 6), operando em dual-

band (2,4 GHz e 5 GHz). Deve oferecer 

desempenho compatível com taxas de 

transmissão até 574 Mbps na banda de 

2,4 GHz e até 2.400 Mbps na banda de 

5 GHz, sendo retrocompatível com 

padrões IEEE 802.11ac/n/g/b/a. 

Suporta protocolos de segurança WPA3 

e tecnologias avançadas de comunicação 

sem fio. Inclui antenas externas de alto 

ganho. 

UND 100 R$ 143,93 R$ 14.393,00 

6 

Adaptador de rede sem fio USB 3.0 

compatível com padrão IEEE 802.11ax 

(Wi-Fi 6), operando em dual-band 

(2,4 GHz e 5 GHz), compatível com 

desktops e notebooks. Deve oferecer 

desempenho adequado para conexões 

sem fio de alta velocidade, 

compatibilidade com múltiplos sistemas 

operacionais Windows (7, 10 e 11) e 

suporte a tecnologias de comunicação 

sem fio avançadas. 

UND 200 R$ 183,23 R$ 36.646,00 

7 Adaptador de rede USB 3.0 UND 150 R$ 53,09 R$ 7.963,50 
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100/1000Mb; entrada para cabo de rede 

(RJ45 fêmea) 

8 
Adaptador para tomada, de fêmea para 

macho (padrão novo). 
UND 30 R$ 28,54 R$ 856,20 

9 
Álcool Isopropílico para limpeza de 

circuitos integrados, 250ml. 
UND 50 R$ 28,65 R$ 1.432,50 

10 
Alicate De Crimpar Rj45 Cat7/6/5 

Vazado 
UND 50 R$ 75,65 R$ 3.782,50 

11 

Anilhas numeradas para identificação de 

cabos Espessura máxima de 7mm e 

mínima de 5mm cabos cat5 e cat6 

UND 2000 R$ 54,67 R$ 109.340,00 

12 Bateria 9V, alcalina. UND 300 R$ 25,15 R$ 7.545,00 

13 

Base suporte para notebook até 17”, 

ajustável e refrigerada, no mínimo 2 

ventoinhas, altura regulável, design 

ergonômico e alimentação via USB. 

UND 200 R$ 94,15 R$ 18.830,00 

14 Cabo dados hdmi x hdmi 1,80m. UND 100 R$ 16,69 R$ 1.669,00 

15 Cabo de dados SATA (Flat cabe - SATA). UND 100 R$ 11,76 R$ 1.176,00 

16 

Cabo extensor USB 3.0 com conectores 

tipo A macho para tipo A fêmea. 

Comprimento mínimo de 3 metros. 

Compatível com padrão USB 3.0 

(SuperSpeed), com taxa de transferência 

de até 5 Gbps. Retrocompatível com 

dispositivos USB 2.0 e USB 1.1. 

Blindagem contra interferências 

eletromagnéticas. Conectores moldados 

com reforço contra torção. 

UND 50 R$ 48,23 R$ 2.411,50 

17 

Cabo de força tripolar para fonte de 

computador, bitola de 3x x 0,50mm, 

comprimento 1,5 metros. Possuir selo de 

aprovação INMETRO. 

UND 100 R$ 40,50 R$ 4.050,00 

18 

Cabo de Rede CAT 5e - STP/FTP com 

Blindagem - 305m - Categoria: CAT 5e, 

para redes Ethernet de até 1000 Mbps. 

Cor: Branca. Comprimento: 305 metros 

por caixa. Tipo: STP (Shielded Twisted 

Pair) ou FTP (Foiled Twisted Pair), com 

blindagem para proteção contra 

interferências externas. 

UND 100 R$ 1.236,84 R$ 123.684,00 

19 CABO DE REDE CAT6 – Cabo de rede UND 30 R$ 869,91 R$ 26.097,30 
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UTP categoria 6, adequado para 

transmissão de dados em redes LAN, 

comprimento aproximado 305 metros 

20 

CABO DE REDE PATCH CORD – Cat6, 

RJ45, 30 cm, UTP, compatível com rede 

Gigabit Ethernet 

UND 3000 R$ 21,16 R$ 63.480,00 

21 
Cabo USB (2.0), para conexão de 

periféricos "USB AxB". 
UND 40 R$ 30,98 R$ 1.239,20 

22 
Cabo USB (3.0), para conexão de 

periféricos "USB AxB". 
UND 40 R$ 108,10 R$ 4.324,00 

23 
Cabo VGA, para conexão entre 

computador e monitor, tamanho 1,5m. 
UND 200 R$ 42,58 R$ 8.516,00 

24 
Case para hd externo 2.5 hdd sdd usb 3.0 

a micro usb 3.0, 5 gbps. 
UND 50 R$ 44,11 R$ 2.205,50 

25 
Case Para Ssd M.2 2280 Pcie Nvme M-

key Usb Tipo-c E Usb 3.1 
UND 50 R$ 123,35 R$ 6.167,50 

26 Conector RJ-45. Cat5e Vazado UND 1500 R$ 39,75 R$ 59.625,00 

27 Conector RJ-45. Vazado cat 6  UND 2000 R$ 30,79 R$ 61.580,00 

28 Emenda Para Cabo de Rede Rj45 Fêmea. UND 60 R$ 36,09 R$ 2.165,40 

29 

Endoscópio Industrial Equipamento 

portátil com sensor HD (1920x1080P, 2 

megapixels); suporte a captura de 

imagens e gravação de vídeo; lente à 

prova d’água IP67 com diâmetro 

aproximado de 3,9 mm, 5,5 mm ou 8 

mm; distância focal de 4 cm a 500 cm; 

iluminação por LEDs ajustáveis; cabo 

semirrígido com comprimento 

aproximado de 10 metros; bateria 

recarregável para operação portátil UND 

10 

UND 10 R$ 1.000,46 R$ 10.004,60 

30 

Estabilizador 1500 VA Estabilizador de 

tensão com potência nominal mínima de 

1500 VA, destinado à proteção e 

regulação automática de tensão para 

equipamentos eletroeletrônicos 

compatíveis com este tipo de dispositivo. 

Deve operar em rede elétrica compatível 

com o padrão local (115/220 V ou bivolt 

automático), com sistema automático de 

regulação de tensão capaz de manter a 

UND 150 R$ 952,11 R$ 142.816,50 
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saída dentro de faixa adequada para os 

equipamentos conectados. Deve possuir 

no mínimo 6 (seis) tomadas no padrão 

brasileiro NBR 14136. Deve oferecer 

proteção contra surtos de tensão, 

subtensão e sobretensão, bem como 

sistema de filtragem de interferências 

típicas da rede elétrica. Deve possuir 

indicadores visuais de funcionamento e 

status de proteção. O produto deverá 

atender às normas técnicas vigentes 

aplicáveis à segurança e desempenho de 

estabilizadores de tensão. 

31 

Extensor HDMI com alimentação 

(distâncias maiores) 

EXTENSOR / CONVERSOR HDMI 4K VIA 

REDE RJ45 COM ALIMENTAÇÃO Tipo: 

Extensor de sinal HDMI utilizando cabo 

de rede (Ethernet RJ45), composto por 

transmissor e receptor; Conexões: 

Transmissor: Entrada HDMI e saída 

RJ45; Receptor: Entrada RJ45 e saída 

HDMI; Interligação: Utiliza cabo de rede 

padrão Cat5e, Cat6 ou superior; 

Resolução suportada: Até 4K 

(3840x2160) ou superior; 

Distância de transmissão: Compatível 

com extensões longas, normalmente a 

partir de 30 metros, conforme 

especificação do fabricante; Recursos 

adicionais: Suporte a áudio digital via 

HDMI; Alimentação: Deve acompanhar 

fonte de energia ou possuir sistema 

equivalente para funcionamento. 

UND 50 R$ 144,59 R$ 7.229,50 

32 

Extensor HDMI sem alimentação 

(distâncias menores) EXTENSOR / 

CONVERSOR HDMI 4K VIA REDE RJ45 

SEM NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO 

Tipo: Extensor de sinal HDMI utilizando 

cabo de rede (Ethernet RJ45), composto 

por transmissor e receptor; 

Conexões: Transmissor: Entrada HDMI 

UND 200 R$ 52,01 R$ 10.402,00 
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→ saída RJ45; 

Receptor: Entrada RJ45 → saída HDMI; 

Interligação: Cabo de rede padrão Cat5e, 

Cat6 ou superior; Resolução suportada: 

Até 4K (3840x2160) ou superior; 

Distância de transmissão: Adequado 

para aplicações de curta distância, em 

torno de 20 a 25 metros, conforme 

especificação do fabricante; 

Recursos adicionais: Suporte a áudio 

digital via HDMI; 

Estrutura: Carcaça em material de alta 

resistência (ABS ou metálica); Garantia: 

Mínimo de 12 meses. 

33 
Filtro de linha com tomada padrão novo, 

5 tomadas, mínimo 3 m. 
UND 200 R$ 44,85 R$ 8.970,00 

34 

Firewall físico de próxima geração 

(NGFW), novo, para proteção de rede 

corporativa com aproximadamente 100 

a 150 estações de trabalho e 

equipamentos de rede conectados, 

incluindo computadores, notebooks, 

servidores e impressoras de rede. O 

equipamento deverá possuir inspeção 

profunda de pacotes (DPI), prevenção e 

detecção de intrusões (IPS/IDS), 

controle por aplicações e usuários, 

filtragem web por categorias, proteção 

contra malware, ransomware e ameaças 

avançadas, VPN Site-to-Site e Cliente-

Servidor (SSL/TLS e IPSec), integração 

com plataformas de gerenciamento 

centralizado, SNMP e Syslog, relatórios 

detalhados e autenticação de usuários 

via LDAP, RADIUS ou Active Directory, 

com suporte a autenticação multifator 

(2FA) nativa ou integrada a solução de 

mercado. Deverá apresentar throughput 

mínimo de firewall de 3 Gbps, inspeção 

de ameaças mínima de 400 Mbps, 

podendo ser superior conforme 

capacidade do equipamento fornecido, 

UND 8 R$ 7.763,49 R$ 62.107,92 
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VPN IPSec mínima de 1 Gbps, suportar 

no mínimo 50 túneis VPN, 300.000 

sessões simultâneas e mínimo de 10.000 

novas conexões por segundo, com 

interfaces Ethernet compatíveis com 

IEEE 802.3, suporte a VLAN (802.1Q), 

LACP (802.3ad) e segmentação por 

zonas. O equipamento deverá contar 

com garantia mínima de 12 meses e 

licenciamento completo de segurança 

com atualizações contínuas e suporte 

técnico no mínimo de 12 meses, 

incluindo substituição de hardware em 

caso de falha, podendo ser fornecido 

modelo tecnicamente equivalente ou 

superior caso não possua pacotes de 

suporte integrados. 

35 

Fone de Ouvido Headset - Fone de 

Ouvido com Microfone. Controlador de 

Volume USB. Frequência: 20Hz - 20KHz. 

Impedância: 32 Ohms. Potência Mínima 

de 20mw. 

UND 450 R$ 149,82 R$ 67.419,00 

36 

Fonte de alimentação universal para 

notebook com seleção de voltagem de 

saída ajustável. Tensão de entrada: 110 a 

240 V~ (AC), 50/60 Hz, corrente 

máxima de entrada: 1.3 A. Tensão de 

saída ajustável: 12 V, 15 V, 16 V, 18 V, 19 

V, 20 V até 4.5 A; 22 V e 24 V até 4 A. 

Potência de saída máxima: 120 W. 

Possui proteção contra sobrecarga e 

curto-circuito. Acompanha régua com 9 

conectores intercambiáveis compatíveis 

com notebooks de diferentes marcas. 

Medidas dos conectores: (1) 5.5 x 3.0 

mm, (2) 4.0 x 1.7 mm, (3) 4.8 x 1.7 mm, 

(4) 5.5 x 1.7 mm, (5) 5.5 x 2.1 mm, (6) 

5.5 x 2.5 mm, (7) 6.3 x 3.0 mm, (8) 6.0 x 

4.3 mm, (9) 7.4 x 5.0 mm. Acompanha 

cabo de força e régua de pinos. 

Compatível com a maioria dos modelos 

de notebooks disponíveis no mercado 

UNID 80 R$ 93,68 R$ 7.494,40 
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37 

Fonte ATX, 24 pinos, interface serial 

SATA, 350W real selo 80 plus voltagem 

automática 

UND 300 R$ 308,93 R$ 92.679,00 

38 

Fonte interna compatível com gabinete 

SFF, instalação vertical ou horizontal, 

potência mínima 250 W, PFC ativo, 

bivolt automático (100–240 V), 

certificação mínima 80 PLUS Gold. 

UND 350 R$ 191,70 R$ 67.095,00 

39 

Fonte ATX, 24 pinos, interface serial 

SATA, 600W real selo 80 plus voltagem 

automática  

UND 70 R$ 392,55 R$ 27.478,50 

40 Gabinete ATX UND 70 R$ 116,22 R$ 8.135,40 

41 

Gateway e controlador de rede físico, 

sem rádio Wi-Fi integrado, destinado ao 

gerenciamento centralizado da 

infraestrutura de rede cabeada e da rede 

sem fio por meio do controle de Access 

Points externos compatível com o Access 

Point descrito no Item 1 e 3, com suporte 

a grande quantidade de dispositivos 

gerenciados e centenas de dispositivos 

clientes simultaneamente conectados, 

alta capacidade de roteamento com 

inspeção de tráfego, incluindo recursos 

de segurança como firewall stateful, 

IDS/IPS e VPN, gerenciamento de VLANs 

e SSIDs, autenticação centralizada, 

geração de relatórios, backup e 

restauração de configurações, recursos 

avançados de gerenciamento de 

múltiplos links WAN, tais como 

balanceamento de carga e failover 

automático, projetado para operação 

contínua 24x7 em ambiente corporativo. 

UND 20 R$ 2.503,35 R$ 50.067,00 

42 

Gateway e controlador de rede físico, 

sem rádio Wi-Fi integrado, destinado ao 

gerenciamento centralizado da 

infraestrutura de rede cabeada e da rede 

sem fio por meio do controle de Access 

Points externos compatível com o 

Access Point descrito no Item 1 e 3, 

com capacidade para até 30 dispositivos 

UND 30 R$ 1.767,96 R$ 53.038,80 
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gerenciados e aproximadamente 300 

dispositivos clientes simultaneamente 

conectados, incluindo firewall stateful, 

IDS/IPS, VPNs, segmentação de tráfego, 

filtragem de conteúdo e recursos 

avançados de gerenciamento de 

múltiplos links WAN, tais como 

balanceamento e failover, adequado para 

operação contínua em ambiente 

corporativo 

43 
SSD EXTERNO com capacidade de 1TB, 

conexão USB 3.0. 
UND 100 R$ 607,71 R$ 60.771,00 

44 

Suporte para CPU ajustável com rodízios 

Suporte para gabinete de computador 

(CPU), com estrutura resistente em aço, 

MDF ou material equivalente, destinado 

à elevação e acomodação de gabinete 

padrão ATX ou similar. Deve possuir 

base ajustável para adaptação a 

diferentes larguras de gabinete, com 

sistema de regulagem lateral. O produto 

deverá contar com no mínimo 4 (quatro) 

rodízios que permitam movimentação 

facilitada, sendo ao menos 2 (dois) com 

sistema de trava. Deverá suportar peso 

compatível com gabinetes de 

computador padrão utilizados em 

ambiente corporativo. Acabamento 

resistente e adequado para uso em 

ambiente interno administrativo. 

UND 200 R$ 116,78 R$ 23.356,00 

45 
HD SATA 3,5´ 1TB 7200RPM 64MB 

Cache SATA 6.0Gb/s 
UND 10 R$ 593,00 R$ 5.930,00 

46 
Hub USB com tecnologia USB 3.0 ou 

superior, no mínimo 5 portas. 
UND 50 R$ 156,14 R$ 7.807,00 

47 

Kit de Ferramentas com 152 peças para 

manutenção de eletrônicos: Inclui 

abridores, alavancas, ventosa, 

adaptadores, 

magnetizador/desmagnetizador, chaves 

de precisão com pontas intercambiáveis 

de múltiplos tipos (Phillips, Slotted, 

Torx, Hexagonal, Pentagonal, Triângulo, 

UND 20 R$ 240,18 R$ 4.803,60 
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Triponto, Pozidriv, Quadrada, U e outras 

formas comuns), em tamanhos variados. 

Bits de 28 mm e 45 mm inclusos. 

Adequado para manutenção e reparo de 

computadores, notebooks, smartphones, 

consoles, câmeras, drones e outros 

dispositivos eletrônicos de pequeno 

porte. 

48 

LEITOR de código de barras, com fio, 

fonte de luz a Laser, conexão via cabo, 

interface USB, padrão de leitura em 

varredura linha única - Suportar leitora 

dos seguintes padrões de simbologia: 

intercalado 2 de 5, code 2 de 5, code 11, 

code 39, - Capacidade de leitura de 

barras na distancias de até 25 cm. - 

Indicadores luminosos e sonoros de 

reconhecimento de código - Garantia 

mínima de 01 ano. 

UND 20 R$ 305,67 R$ 6.113,40 

49 

Limpa contato (limpador e restaurador 

de continuidade elétrica em circuitos e 

mecanismos eletroeletrônicos), não 

condutor de energia, spray, embalagem 

de 250ml no mínimo. 

UND 30 R$ 30,82 R$ 924,60 

50 

Memória RAM 32 GB, padrão DDR5 com 

tecnologia ECC (Error-Correcting Code), 

destinada a uso em servidor, compatível 

com arquitetura de servidores que 

utilizem memória DDR5 ECC. 

UND 10 R$ 5.299,66 R$ 52.996,60 

51 

Memória RAM 8 GB, padrão DDR4 

DIMM, frequência mínima de 2133 MHz 

ou superior, compatível com desktop 

que utilize memória DDR4 

UND 150 R$ 407,16 R$ 61.074,00 

52 

Memória RAM 16 GB, padrão DDR4 

DIMM, frequência mínima de 2133 MHz 

ou superior, compatível com desktop 

que utilize memória DDR4 

UND 200 R$ 749,66 R$ 149.932,00 

53 

Memória RAM 8 GB, padrão DDR3 

DIMM, frequência mínima de 1333 MHz 

ou superior, compatível com desktop 

que utilize memória DDR3. 

UND 30 R$ 250,00 R$ 7.500,00 

54 Mochila P/Notebook 17 Polegadas UND 150 R$ 132,83 R$ 19.924,50 
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55 
Mouse óptico, conexão USB. Resolução 

mínima: 9000 DPI. 
UND 300 R$ 44,93 R$ 13.479,00 

56 

Mouse Pad com Apoio para Pulso em Gel 

e Base Emborrachada de Silicone 

Ergonômico 

UND 200 R$ 18,81 R$ 3.762,00 

57 Mouse Pad Borracha Antiderrapante  UND 500 R$ 9,24 R$ 4.620,00 

58 

MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL – 

True RMS, auto range; display 3 5/6 

dígitos; mede tensão AC/DC, corrente 

AC/DC, resistência, continuidade, diodo, 

capacitância, frequência, duty cycle, 

temperatura e NCV; funções Data Hold, 

MAX/MIN, REL; segurança CAT III 600V, 

dupla isolação, grau de poluição 2; 

operação 0°C–40°C, umidade relativa até 

75% (0–30°C) / 50% (31–40°C); 

alimentação por baterias padrão AA ou 

equivalente; garantia mínima 12 meses. 

UND 15 R$ 202,83 R$ 3.042,45 

59 
Organizador de cabos com diâmetro de 

2cm para proteção versátil  
UND 600 R$ 25,35 R$ 15.210,00 

60 
Pasta térmica Condutividade: Mais de 

1,93 W/m-k 10g 
UND 30 R$ 29,65 R$ 889,50 

61 

Pasta térmica com alta condutividade 

térmica, conforme especificação do 

fabricante (mínimo recomendado 

≥10 W/mK), adequada para 

transferência eficiente de calor entre 

processador e dissipador, não condutiva 

eletricamente, fornecida em embalagem 

de 1 g. 

UND 50 R$ 51,33 R$ 2.566,50 

62 

PATCH PANEL 24 PORTAS – Cat6, 

padrão T568A/T568B, 24 portas 

distribuídas em 3 módulos de 8 posições, 

conector RJ45 fêmea fixado em circuito 

impresso, com guia traseira para 

organização de cabos, para cabeamento 

estruturado. 

UND 100 R$ 253,08 R$ 25.308,00 

63 

PATCH PANEL Cat6, padrão 

T568A/T568B, 12 portas distribuídas 

em módulos, conector RJ45 fêmea fixado 

em circuito impresso, para cabeamento 

estruturado em redes de voz, dados e 

UND 150 R$ 228,25 R$ 34.237,50 
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imagens. 

64 

Placa de Captura Portatil, HDMI USB 3.0 

de Alta Velocidade, Transmissão 1080p 

60FPS, ou 4K 30FPS,  

UND 50 R$ 137,25 R$ 6.862,50 

65 Pen Drive 3.0, com capacidade de 32Gb.  UND 200 R$ 57,57 R$ 11.514,00 

66 Placa de rede 100/1000Mb offboard. UND 3 R$ 51,83 R$ 155,49 

67 

Placa de vídeo dedicada, interface PCI-

Express, com no mínimo 12GB de 

memória GDDR6 ou equivalente, 

compatível com DirectX 12 ou superior, 

equipada com múltiplas saídas de vídeo 

digitais (HDMI, DisplayPort ou 

equivalentes), projetada para suportar 

aplicações gráficas avançadas, 

multitarefas e processamento de 

imagem em alta resolução, compatível 

com sistemas Windows e Linux. 

UND 40 R$ 3.824,75 R$ 152.990,00 

68 

Placa de vídeo dedicada, interface PCI-

Express, com no mínimo 2GB de 

memória (GDDR3, GDDR5 ou 

equivalente), compatível com DirectX 11 

ou superior, equipada com saídas de 

vídeo digitais e/ou analógicas (HDMI, 

DVI, VGA ou equivalentes), adequada 

para uso em computadores que 

necessitam apenas de exibição de vídeo, 

compatível com sistemas Windows e 

Linux. 

UND 100 R$ 550,25 R$ 55.025,00 

69 

Placa-me compatível com processadores 

não descontinuados (item 70), que 

ofereça suporte a memórias DDR4 ou 

DDR5, permitindo expansão mínima de 

16 GB de memória, com suporte a SSD 

NVMe, portas USB compatíveis com 

padrões atuais, saída de vídeo HDMI ou 

DisplayPort para utilização do 

controlador gráfico integrado do 

processador, e conexão de rede RJ45 

com velocidade mínima de 

100/1000 Mbps. 

UND 70 R$ 964,33 R$ 67.503,10 

70 
Processador não descontinuado, com no 

mínimo 6 núcleos e 12 threads, 
UND 50 R$ 1.342,33 R$ 67.116,50 
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frequência base igual ou superior a 

2,5 GHz, cache L2 mínimo de 8 MB, 

arquitetura de 64 bits, compatível com 

memórias DDR4 ou DDR5, capaz de 

executar aplicações de alto desempenho 

e multitarefas intensivas, com 

controlador gráfico integrado, não sendo 

aceitos modelos sem vídeo, compatível 

com o item 69 (placa-mãe) 

71 
Rack De Parede Rede Internet Switch 

Informática Cftv Dvr 5u 
UND 80 R$ 260,83 R$ 20.866,40 

72 

Rack outdoor 19" com capacidade de 6U, 

profundidade mínima de 400 mm, 

fabricado em chapa de aço com 

tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática. Grau de proteção IP55 

contra poeira e jatos de água, adequado 

para uso externo. Porta frontal com 

fecho de segurança, vedação com 

borracha de alta resistência e manta 

filtrante para ventilação protegida. 

Preparado para fixação em poste com 

suporte traseiro ou abraçadeiras 

metálicas. Acompanha bandeja fixa, 

barramento de terra e entrada para 

dutos ou cabos com prensa-cabos. 

UND 30 R$ 840,50 R$ 25.215,00 

73 

Rack de Piso 32U, padrão 19”, 

profundidade 570mm, estrutura em aço 

com pintura eletrostática preta, portas 

com ventilação, trilhos ajustáveis, kit 

rodízio incluso (2 com trava), compatível 

com padrão EIA-310-D. 

UND 20 R$ 1.747,16 R$ 34.943,20 

74 

Roteador wireless 600 mbps, ou 

superior, com tecnologia antenas um-

mimo tecnologia, ionterface: 4 portas 

LAN 1.000 mbps 1 porta wan 1000mbps, 

Botoes: Botão WPS/RESET, Switch, 

Wiriless Liga/Desliga. 

UND 100 R$ 244,83 R$ 24.483,00 

75 

Roteador com no mínimo 5 (cinco) 

portas Gigabit Ethernet 10/100/1000 

Mbps e no mínimo 1 (uma) porta SFP 

compatível com módulos de 1 Gbps, 

UND 200 R$ 902,00 R$ 180.400,00 
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processador com no mínimo 2 (dois) 

núcleos e frequência mínima de 800 

MHz, memória RAM mínima de 256 MB e 

armazenamento interno compatível com 

o sistema operacional embarcado. 

Compatível com protocolos IPv4 e IPv6 

(dual stack), incluindo fonte de 

alimentação. Deve suportar funções de 

firewall com inspeção de estado, NAT, 

VLAN padrão IEEE 802.1Q, roteamento 

estático e protocolos de roteamento 

dinâmico, além de controle de banda 

(QoS/filas), com sistema operacional 

próprio que permita interface gráfica de 

gerenciamento via web, acesso por SSH 

e/ou linha de comando e mecanismo de 

integração ou automação equivalente. 

Desempenho de roteamento: O roteador 

deve ser capaz de suportar desempenho 

compatível com redes corporativas de 

pequeno a médio porte, com throughput 

comprovado por documentação técnica 

oficial do fabricante ou por teste prático, 

considerando configurações com firewall 

e NAT habilitados. 

76 

Roteador corporativo de alto 

desempenho, com processador de 

arquitetura 64 bits, mínimo quad-core, 

frequência mínima de 1 GHz por núcleo, 

memória RAM mínima de 1 GB e 

armazenamento interno mínimo de 512 

MB, possuindo no mínimo 8 (oito) portas 

Ethernet 10/100/1000 Mbps. 

Compatível com IPv4 e IPv6 (dual stack), 

com suporte a funções avançadas de 

roteamento estático e dinâmico, firewall 

com inspeção de estado, NAT, VLAN 

802.1Q, QoS, VPN (IPsec ou equivalente) 

e gerenciamento via interface web e 

linha de comando (CLI), adequado para 

uso em ambiente corporativo 

UND 15 R$ 1.827,66 R$ 27.414,90 

77 Soprador De Ar Para Pc 900w Portátil UND 8 R$ 303,33 R$ 2.426,64 
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Controle De Velocidade 

78 

Suporte Articulado Duplo para 

Monitores – Suporte resistente para dois 

monitores, em estrutura metálica com 

acabamento preto ou similar, compatível 

com VESA 75×75 mm e 100×100 mm e 

suportando monitores de 17" a 27" com 

peso mínimo de 8 kg por monitor. Possui 

ajuste de altura, inclinação, rotação de 

170° e giro de 360°, com organização de 

cabos integrada, garantindo área de 

trabalho limpa e ergonomia. Ideal para 

ambientes corporativos ou home office, 

com garantia mínima de 12 meses. 

UND 200 R$ 417,00 R$ 83.400,00 

79 
Suporte articulado de Mesa Notebook E 

Monitor 17 A 32 polegadas 
UND 200 R$ 212,83 R$ 42.566,00 

80 
Suporte Braço Articulado para Monitor 

17 A 30 Pol Ajustável 
UND 300 R$ 235,00 R$ 70.500,00 

81 

Suporte tripé para caixa de som, 

confeccionado em aço reforçado, com 

pintura eletrostática preta. Estrutura 

retrátil e ajustável em altura entre 1,10 

m e 1,80 m, com travas de segurança 

metálicas ou pino de engate. Deve 

possuir capacidade mínima de carga de 

40 kg, adequado para caixas acústicas de 

até 15 polegadas. Bases com pés 

antiderrapantes e sistema de abertura 

tipo tripé com travamento. Deve 

permitir retração total para transporte e 

ser apropriado para uso profissional em 

eventos, auditórios e escolas. 

UND 80 R$ 232,00 R$ 18.560,00 

82 SSD NVME 2280 80x22mm 1TB UND 70 R$ 1.529,66 R$ 107.076,20 

83 HD 500 Gb UND 70 R$ 241,83 R$ 16.928,10 

84 

Disco rígido (HD) com capacidade 

mínima de 2 TB, tecnologia HDD, 

desenvolvido especificamente para 

sistemas de CFTV, DVR/NVR e gravação 

contínua 24 horas por dia, 7 dias por 

semana (24x7), com suporte a múltiplos 

fluxos de vídeo simultâneos, alta 

confiabilidade para escrita constante e 

UND 60 R$ 982,75 R$ 58.965,00 
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compatível com sistemas de vigilância 

por vídeo. 

85 

SSD SATA III’ com capacidade de 500 GB 

Leitura 550 MB/s ou superior, Gravação 

500 MB/s ou superior 

UND 250 R$ 800,50 R$ 200.125,00 

86 
Switch 16 portas RJ45 100/1000Mb. 

Concentrador de rede de dados. 
UND 60 R$ 688,83 R$ 41.329,80 

87 

Switch 24 Portas RJ45 100/1000Mbps, 

Taxa transferência dados ethernet: 

10Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-

duplex), Taxa transferência dados fast 

ethernet: 100Mbps (half-uplex), 

200Mbps (full-duplex). 

UND 20 R$ 1.412,17 R$ 28.243,40 

88 
Switch 8 portas RJ45 100/1000Mb. 

Concentrador de rede de dados 
UND 200 R$ 223,96 R$ 44.792,00 

89 

Switch gerenciável PoE+ – Camada 2, 

com no mínimo 8 portas Gigabit RJ45 

PoE+ e uplinks RJ45 ou SFP. Deve 

possuir orçamento de energia PoE total 

mínimo de 150 W, com capacidade de 

até 30 W por porta. Gerenciável via 

interface web ou SNMP, com suporte a 

VLAN 802.1Q, QoS, agregação de links 

(LACP), monitoramento de consumo de 

energia por porta, controle de acesso 

(IEEE 802.1X/ACL) e proteção elétrica 

integrada. Fonte de alimentação interna 

compatível com nobreak. Capacidade de 

comutação mínima de 20 Gbps. O 

equipamento deve atender aos 

requisitos acima, podendo ser fornecido 

qualquer modelo que comprove 

conformidade técnica. 

UND 50 R$ 1.690,00 R$ 84.500,00 

90 

Switch gerenciável PoE+ – Camada 2, 

com 24 ou mais portas Gigabit RJ45, 

oferecendo suporte a PoE/PoE+ (IEEE 

802.3af/at). Gerenciável via interface 

web ou SNMP, com suporte a VLAN 

802.1Q, QoS, agregação de links (LACP), 

controle de acesso (IEEE 802.1X/ACL) e 

monitoramento de tráfego e energia por 

porta. Proteção contra sobrecarga e 

UND 10 R$ 2.050,51 R$ 20.505,10 
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curto-circuito, com fonte confiável 

91 

Teclado mecânico com switches lineares 

compatíveis com perfil Brown, adequado 

para digitação, com acionamento suave e 

silencioso. 

UND 50 R$ 182,25 R$ 9.112,50 

92 
Teclado Semi mecânico para 

computador, padrão ABNT, conexão Usb. 
UND 50 R$ 87,13 R$ 4.356,50 

93 
Teclado Com Fio Compacto Conexão USB 

Cabo de 120cm 
UND 300 R$ 38,05 R$ 11.415,00 

94 

Kit teclado e mouse sem fio, com 

conexão via adaptador USB (2.4 GHz), 

não sendo aceita conexão por Bluetooth. 

Teclado com layout compatível com 

português do Brasil, teclas de atalho 

multimídia e perfil baixo para digitação 

silenciosa. Mouse óptico com resolução 

mínima de 1600 DPI, design ambidestro 

ou ergonômico, dois botões e botão de 

rolagem. Alcance mínimo de 10 metros. 

Compatível com sistemas operacionais 

Windows e Linux, com funcionamento 

via tecnologia plug and play. 

Alimentação por pilhas inclusas. 

UND 200 R$ 228,91 R$ 45.782,00 

95 
Testador de cabo, para rede de dados 

padrão Ethernet de 8 vias, RJ45. 
UND 20 R$ 46,06 R$ 921,20 

96 

Testador de fontes ATX, com visor em 

LCD para monitorar as tensões de 

alimentação de fonte. 

UND 8 R$ 104,25 R$ 834,00 

97 

Kit testador e localizador de cabos 

RJ45/RJ11 – equipamento portátil para 

teste e localização de cabos de rede 

(RJ45) e telefonia (RJ11), incluindo 

transmissor e receptor. Permite 

verificação de continuidade e 

identificação de cabos, com função de 

sinal sonoro ou visual e volume ajustável 

opcional. Design compacto e 

ergonômico, adequado para uso em 

diferentes ambientes. 

UND 20 R$ 129,83 R$ 2.596,60 

98 

Tela de projeção retrátil com suporte 

ajustável – aproximadamente 100 

polegadas (aprox. 2,0 × 1,5 m), adequada 

UND 40 R$ 904,85 R$ 36.194,00 
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para apresentações e projeções em salas 

de reunião ou eventos. Pode ser retrátil 

manualmente ou automática, com 

suporte em tripé ou base ajustável, 

permitindo fácil posicionamento e 

transporte. 

99 

Webcam - Resolução de Vídeo: 1080p 

(Full HD) a 30 fps, com opção de 720p 

(HD) a 30 fps. Lentes: Lentes de vidro de 

alta qualidade. Microfone: Microfone 

estéreo integrado com cancelamento de 

ruído. Foco: Foco automático. Campo de 

Visão: 78 graus. Conectividade: USB 2.0. 

Compatibilidade: Funciona com 

Windows, macOS, e dispositivos de 

streaming como o Xbox One. Software: 

Software de captura e controle de vídeo 

(ajustes de imagem e configurações). 

Montagem: Suporte ajustável para 

fixação em monitor ou tripé. Correção de 

Luz: Tecnologia de correção automática 

de luz para melhor desempenho em 

ambientes com pouca iluminação. 

UND 100 R$ 464,66 R$ 46.466,00 

100 

Webcam USB com resolução máxima de 

até 4K (UHD) ou superior, compatível 

com resoluções inferiores como Full HD 

(1080p) e HD (720p). Deve possuir 

sensor de imagem com ajuste 

automático de foco e correção de 

iluminação, bem como microfone 

integrado ou compatível. Deve possuir 

campo de visão adequado para 

videoconferência e conexão via USB 

compatível com computadores padrão 

de mercado. Deve acompanhar sistema 

de fixação compatível com monitores ou 

tripé. O produto deverá atender às 

normas técnicas vigentes aplicáveis à 

segurança e compatibilidade 

eletromagnética 

UND 10 R$ 853,00 R$ 8.530,00 

101 
Kit de chaves de fenda e Phillips, com 

hastes forjadas em aço-vanádio, 
UND 30 R$ 67,02 R$ 2.010,60 
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acabamento niquelado e cromado, 

pontas fosfatizadas e resistentes a 

quedas. Inclui chaves de fenda e Phillips 

em tamanhos variados, 

aproximadamente 3 a 6 mm de largura e 

100 a 200 mm de comprimento, 

adequadas para uso geral. 

VALOR TOTAL: R$ 4.158.882,90 

 

4.1. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias uteis, 

após a após a ordem de fornecimento, obedecendo os prazos e quantitativos 

RIGOROSAMENTE descriminados no Edital e na Autorização de Fornecimento – AF, 

sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 156 da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

4.2. A entrega do objeto licitado será no setor de T.I., na sede da Prefeitura Municipal de 

Itamaraju/Bahia. 

 

4.3. As entregas deverão ocorrer conforme solicitação das Secretarias demandantes, de 

modo a assegurar o abastecimento contínuo dos materiais e evitar excessos ou 

desabastecimentos. O transporte deverá ser realizado em veículos adequados e em 

condições apropriadas, garantindo a integridade, a conservação e a segurança dos 

materiais até o local de destino, observando-se as normas de acondicionamento e 

manuseio compatíveis com a natureza dos itens fornecidos. 

 

4.4. Todos os materiais adquiridos deverão atender aos padrões de qualidade, 

procedência, garantia e acondicionamento estabelecidos nas normas técnicas e 

regulamentares vigentes, bem como às especificações constantes no Termo de Referência, 

assegurando sua adequada utilização, durabilidade e segurança no desempenho das 

atividades administrativas e operacionais das Secretarias demandantes. 

 

4.5. Especificamente, as marcas dos produtos entregues devem corresponder 

exatamente às marcas indicadas no contrato e na proposta vencedora, não sendo 

permitida a substituição por marcas equivalentes ou similares sem prévia autorização 

expressa da Administração Municipal. Qualquer descumprimento desse requisito poderá 

caracterizar inadimplemento contratual, sujeitando a empresa às sanções previstas em lei 

e no contrato. 
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4.6. Produtos que não atendam às marcas ou especificações contratadas deverão ser 

substituídos imediatamente, sem ônus adicional para a Administração, sob pena de 

aplicação das sanções previstas em lei e no contrato. 

 

4.7. Ressaltamos que a substituição deverá ocorrer sem ônus adicional para a 

Administração e que futuras entregas deverão obedecer rigorosamente às marcas e 

especificações contratadas, sob pena de nova penalidade. 

 

4.8. Os materiais com defeitos, fora das medidas e padrões solicitados ou outros 

inconvenientes que comprometam o seu uso, não serão aceitos, sendo as mesmas 

devolvidas para que o fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de 

24(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de multa. 

 
5. Da Vigência 

5.1. O prazo de execução e vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, a 

partir da data da assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Município. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato poderá ter seu 

prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se observando o disposto no 

art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.2. Nos termos do art. 106, Lei n.º 14.133/21, a Administração poderá celebrar contratos 

com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos se 

presentes os requisitos legais. 

 

6. Valor Estimado 

6.1. O valor total estimado para contratação dos itens objeto deste foram obtidos através 

de pesquisa de mercado, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2. O valor estimado do Lote Único é R$ 4.158.882,90 (quatro milhões, cento e cinquenta 

e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa centavos). 

 

 

João Victor Barretto Passos Bastos 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
PREÇO  

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

      

      

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) 

 

VALOR POR EXTENSO 

R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS 

[≥60] 

 

 

 

Dados do Representante para Assinatura do Contrato 

Nome do Representante: 

Endereço: 

CPF nº RG nº  

E-mail:  Telefone: 

 

 

Dados Bancários da Empresa 

C/C: Agência: Banco: 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

A licitante, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a)a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c)que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 

dela; 

 

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f)que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 

123/06, declaramos: 

 

(       ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

 

Ou 

 

(    )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 

licitação, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL (LEI 

COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

 

Em cumprimento ao instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 

efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 

 

 

 

(     ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 

 

ou 

 

(    ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 

procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da 

declaração do vencedor, ou do resultado do julgamento de recurso, se houver. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO 

 

 

 

Declaramos,      para       fins      de       habilitação       em       processo      licitatório,       que       

a ................................................................(nome da Pessoa Física ou Jurídica licitante) CNPJ/CPF

................................., com  endereço na .............................................................................................. forneceu 

a esta instituição os produtos abaixo referidos, atendendo integralmente as especificações 

contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e qualidade, inexistindo, até a 

presente data, registros negativos que comprometam o fornecimento. 

 

Especificação do Objeto Quantidade Prazo de Entrega 

   

   

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ / CPF 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

A................................................................(nome da Pessoa Física ou Jurídica licitante), 

devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na 

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, para cumprimento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de 

cumprimento do exigido no Pregão  Eletrônico nº. xxx/2026, DECLARA que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus anexos, 

estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ / CPF 

 

 

OBS. Declaração firmada pelo próprio licitante. 
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ANEXO VIII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, 

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ/CPF  
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

A................................................................(nome da Pessoa Física ou Jurídica licitante)..., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ / CPF 
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ANEXO X 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA – ART. 14, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

A empresa [Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede na 

[endereço completo], por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, [nome 

completo], portador(a) do CPF nº [número] e RG nº [número], DECLARA, para os devidos 

fins e sob as penas da lei, em especial nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

 

1. Nenhum dos seus sócios, dirigentes, administradores ou responsáveis técnicos é agente 

público com atribuições relacionadas à licitação ou à contratação no âmbito do órgão ou 

entidade responsável por este certame. 

 

2. Não há no seu quadro societário, nem entre seus administradores ou representantes 

legais, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público com atuação na fase de planejamento, julgamento ou 

fiscalização da licitação ou da execução contratual. 

 

3. Reconhece que a ocorrência de tais situações configura impedimento para participação 

no certame, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Compromete-se a informar imediatamente ao órgão contratante, caso venha a incorrer 

em qualquer das situações impeditivas mencionadas acima. 

 

Declara, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração poderá acarretar as 

sanções previstas na legislação vigente, inclusive nas esferas administrativa, civil e penal. 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ/CPF  
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ANEXO XI 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/20XX 

Pregão Eletrônico nº XXX/20XX 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.761.697/0001-65, com sede na Rua 

Francisco Moitinho Dourado, nº 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia, 

CEP 45.836-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxx, o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

XXXXXXXXXXXXX, (pessoa jurídica/Física) de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXX, Cidade, Estado, CEP xxxx,  aqui 

representada por Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTRATO, em 

conformidade com os termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX, oriundo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00xxxx/20xx, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 

contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha 

orçamentária básica e especificações técnicas inseridas na proposta em anexo do 

presente Contrato. 

 

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que 

compõem o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/20XX, completando o presente instrumento 

para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 

partes em todos os seus termos. 

1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, 

a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser 

necessária durante sua vigência. 

 

§1º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado 

do contrato, na forma do Art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2026 - fls. 63/70 

 

 
 

 

 

 

§3º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada 

à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à 

demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das condições 

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§4º. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade 

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da 

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo a 

ela o estrito e exclusivo controle sobre os mesmos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de execução e vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, a 

partir da data da assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Município. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato poderá ter seu 

prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se observando o disposto no 

art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.2. Nos termos do art. 106, Lei n.º 14.133/21, a Administração poderá celebrar contratos 

com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos se 

presentes os requisitos legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global do presente contrato será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

conforme definido na proposta apresentada. 

3.1.1. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta todos 

os custos, insumos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento integral 

das disposições contratuais até o termo final do Contrato, não cabendo, pois, 

quaisquer reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso. 

3.1.2. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na 

Conta Corrente xxxxxxxxxx, da Agência xxxxxxxxxx, Banco xxxxxx, cidade de 

xxxxxxxx-xx. 

 

3.2. Em consonância com os arts. 12, inciso II, 18, inciso III, 25, §§7º e 8º, e 141 da Lei 

federal nº 14.133/21, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de 

ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias. 
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3.3. Antes de qualquer pagamento serão verificadas as seguintes comprovações, sem 

prejuízo de verificação por outros meios, cujos resultados serão impressos, autenticados e 

juntados ao processo de pagamento: 

3.3.1. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos: 

a) Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhista – CNDT, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, sobre inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, de que trata a Lei nº 12.440, de 2011. 

 

3.4. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei 

14.133/2021. 

 

3.5. Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as 

seguintes regras: 

3.5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses 

da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos 

termos do inc. III do art. 135, § 3º da Lei federal nº 14.133/2021 será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

3.5.2. No caso de revisão de preços, o prazo para resposta da Administração Pública ao 

pedido de revisão será de até 30 (trinta) dias contados do protocolo do requerimento. 

O pedido formulado pela contratada deverá indicar expressamente os itens que 

sofreram alteração de preços, devidamente acompanhados de documentos 

comprobatórios.  

3.5.2.1. A simples apresentação dos documentos pela empresa contratada não 

será suficiente para ensejar a revisão pretendida, uma vez que a Administração 

procederá à realização de pesquisa de mercado, a fim de verificar a efetiva 

variação dos valores. Em caso de divergência entre os preços apurados pela 

Administração e aqueles apresentados pela contratada, prevalecerão os valores 

obtidos na pesquisa de mercado oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

     

     

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações do CONTRATANTE: 
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a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 

designados; 

b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº. 14.133/2021e suas alterações; 

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem 

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento; 

f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação; 

h) Efetuar o pagamento ajustado. 

 

5.2. Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento 

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações técnicas constantes do 

instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários 

determinados; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria 

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a 

todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 

exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 

força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de 

apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários; 
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f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;  

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 

obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 

i) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

j) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

k) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

6.1. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 08 (OITO) DIAS UTEIS, 

após a após a ordem de fornecimento, obedecendo os prazos e quantitativos 

RIGOROSAMENTE descriminados no Edital e na Autorização de Fornecimento – AF, 

sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 156 da Lei 16.133/21 e suas alterações. 

 

6.2. A entrega do objeto licitado será no setor de T.I., na sede da Prefeitura Municipal de 

Itamaraju/Bahia. 

 

6.3. As entregas deverão ocorrer conforme solicitação das Secretarias demandantes, de 

modo a assegurar o abastecimento contínuo dos materiais e evitar excessos ou 

desabastecimentos. O transporte deverá ser realizado em veículos adequados e em 

condições apropriadas, garantindo a integridade, a conservação e a segurança dos 

materiais até o local de destino, observando-se as normas de acondicionamento e 

manuseio compatíveis com a natureza dos itens fornecidos. 

 

6.6. Todos os materiais adquiridos deverão atender aos padrões de qualidade, 

procedência, garantia e acondicionamento estabelecidos nas normas técnicas e 

regulamentares vigentes, bem como às especificações constantes no Termo de Referência, 

assegurando sua adequada utilização, durabilidade e segurança no desempenho das 

atividades administrativas e operacionais das Secretarias demandantes. 

 

6.5. Especificamente, as marcas dos produtos entregues devem corresponder 

exatamente às marcas indicadas no contrato e na proposta vencedora, não sendo 

permitida a substituição por marcas equivalentes ou similares sem prévia autorização 

expressa da Administração Municipal. Qualquer descumprimento desse requisito poderá 

caracterizar inadimplemento contratual, sujeitando a empresa às sanções previstas em lei 

e no contrato. 
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6.6. Produtos que não atendam às marcas ou especificações contratadas deverão ser 

substituídos imediatamente, sem ônus adicional para a Administração, sob pena de 

aplicação das sanções previstas em lei e no contrato. 

 

6.7. Ressaltamos que a substituição deverá ocorrer sem ônus adicional para a 

Administração e que futuras entregas deverão obedecer rigorosamente às marcas e 

especificações contratadas, sob pena de nova penalidade. 

 

6.8. Os materiais com defeitos, fora das medidas e padrões solicitados ou outros 

inconvenientes que comprometam o seu uso, não serão aceitos, sendo as mesmas 

devolvidas para que o fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de 

24(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de multa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

§1º - Ficam nomeados o servidor THARCISIO BARROS SILVA, e o servidor LEANDRO 

CUSTÓDIO DA SILVA, designados pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2025, a 

exercerem encargos de Fiscal desse Contrato. 

 

§2º - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 140 da Lei federal nº 

14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento 

provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-

se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

8.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

8.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do 

Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

9.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

9.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

 

9.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 

 

9.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato, 

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não 
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podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

E por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando por si 

e seus sucessores. 

 

Itamaraju/Bahia, xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 

_____________________________________________ 

JOÃO VICTOR BARRETTO PASSOS BASTOS 

Secretário Municipal de Administração 

Município de Itamaraju 

 

 

 

_____________________________________________ 

Contratada 

CNPJ nº xxxxxxxxxxx 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos nos valores 

abaixo especificados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      
 


